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1.1 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA – VOLUNTÁRIAS  

Código do Programa: 5500020170013  

 

Mais Informações: (http://
portal.convenios.gov.br/) 

 

Descrição: Os recursos da ação des-
tinam-se ao cofinanciamento federal, 
por meio a transferência voluntaria de 
recursos do Fundo Nacional de Assis-
tência Social (FNAS) aos Municípios, 
Estados e Distrito Federal, para aqui-
sição de equipamentos e veículo(s) 
com o objetivo de equipar e moderni-
zar as unidades públicas da Rede de 
Serviços de Proteção Social Básica 
do SUAS. 

Objeto: ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA - PROJETOS.  

Contrapartida: Nenhum registro encon-
trado. 

Data limite : 30/06/2017 

Programa atende a:  Adminis-
tração Pública Municipal, Ad-
ministração Pública Estadual 
ou do Distrito Federal  

Estados  habilitados: TODOS 

Anexos:  PROPOSTAS VO-
LUNTÁRIAS (AQUISIÇÃO DE 
BENS); BÁSICA - ORIENTA-
ÇÕES - ERSPSB - ANO 2017 
- 5500020170013; BÁSICA - 
DECLARAÇÃO CMAS - 
AQUISIÇÃO DE BENS; BÁSI-
CA - FORMULÁRIO C - ENT. 
SOCIOASSISTENCIAL - 
AQUISIÇÃO DE BENS; BÁSI-
CA - FORMULÁRIO B - 
C.CONVIVÊNCIA - AQUISI-
ÇÃO DE BENS; BÁSICA - 
FORMULÁRIO A - CRAS - 
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1.2 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL – VOLUNTARIAS  

Código do Programa: 5500020170012  

 

Mais Informações: (http://
portal.convenios.gov.br/) 

 

Descrição: Os recursos da ação des-
tinam-se ao cofinanciamento federal, 
por meio a transferência voluntaria de 
recursos do Fundo Nacional de Assis-
tência Social (FNAS) aos Municípios, 
Estados e Distrito Federal, para aqui-
sição de equipamentos e veículo(s) 
com o objetivo de equipar e moderni-
zar as unidades públicas da Rede de 
Serviços de Proteção Social Especial 
do SUAS. 

Objeto: ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL - PROJETOS; ESTRUTURA-
ÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE PRO-
TEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – VOLUN-
TÁRIAS. 

Contrapartida: Nenhum registro encon-
trado. 

Data limite : 30/06/2017 

Programa atende a:  Adminis-
tração Pública Municipal, Ad-
ministração Pública Estadual 
ou do Distrito Federal  

Estados  habilitados: TODOS 

Anexos:  PROPOSTAS VO-
LUNTÁRIAS (AQUISIÇÃO DE 
BENS); ESPECIAL - ORIEN-
TAÇÕES - ERSPSE - ANO 
2017 - 5500020170012; ES-
PECIAL - DECLARAÇÃO 
CMAS - AQUISIÇÃO DE 
BENS; ESPECIAL - FORMU-
LÁRIO D - UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO - AQUISI-
ÇÃO DE BENS; ESPECIAL - 
FORMULÁRIO C - CENTRO 
DIA - AQUISIÇÃO DE BENS; 
ESPECIAL - FORMULÁRIO B 
- CENTRO POP - AQUISIÇÃO 
DE BENS; ESPECIAL - FOR-
MULÁRIO A - CREAS - AQUI-
SIÇÃO DE BENS.  
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1.3 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DE PROTE-
ÇÃO SOCIAL BASICA - VOLUNTÁRIAS  

Código do Programa: 5500020170011  

 

Mais Informações: (http://
portal.convenios.gov.br/) 

Descrição: Os recursos da ação 
destinam-se ao cofinanciamento fede-
ral, por meio de transferência volunta-
ria de recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social (FNAS) aos Municí-
pios, Estados e Distrito Federal, para 
construir, ampliar, concluir, reformar/
adaptar/recuperar as unidades publi-
cas da Rede de Serviços de Proteção 
Social Básica do SUAS. A ação tam-
bém custeara as despesas decorren-
tes do contrato de prestação de servi-
ços firmado com instituição financeira 
que atue como mandatária da União, 
para a operacionalização de contratos 
de repasse dos referidos recursos.  

Objeto: ESTRUTURACAO DA REDE 
SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL 
ESPECIAL - PROJETOS; ESTRUTU-
RACAO DA REDE DE SERVICOS DE 
PROTECAO SOCIAL BASICA - VO-
LUNTÁRIAS. 

Contrapartida: Nenhum registro en-
contrado. 

Data limite : 30/06/2017 

Programa atende a:  Adminis-

tração Pública Municipal, Admi-

nistração Pública Estadual ou 

do Distrito Federal  

Estados  habilitados: TODOS 

Anexos: BÁSI-
CA_ORIENTAÇÕES_ERSPS
B_OBRAS_ANO 2017; BÁSI-
CA - C.CONV. - FORMULÁ-
RIO F - REFORMA-
RECUPERAÇÃO-
ADAPTAÇÃO; BÁSICA - 
C.CONV. - FORMULÁRIO E - 
AMPLIAÇÃO; BÁSICA - 
C.CONV. - FORMULÁRIO D - 
CONSTRUÇÃO; BÁSICA - 
CRAS - FORMULÁRIO C - 
REFORMA-RECUPERAÇÃO-
ADAPTAÇÃO; BÁSICA - 
CRAS - FORMULÁRIO B - 
AMPLIAÇÃO; BÁSICA - 
CRAS - FORMULÁRIO A - 
CONSTRUÇÃO; (Portaria In-
terministerial 424/2016, art. 
16, inciso I).  
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2.1 IMPLANTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA SEGUN-
DO TEMPO (PADRÃO, PARADESPORTO E UNIVERSITÁRIO) – EXER-
CÍCIO DE 2017/2018.  

Código do Programa: 5100020170021  

Mais Informações: (http://
portal.convenios.gov.br/) 

Descrição: Chamamento Público para 
execução da Ação 20JP – Desenvolvi-
mento de Atividades e Apoio a Projetos 
de Esporte, Educação, Lazer e Inclusão 
Social, com a finalidade de selecionar 
projetos que receberão recursos do Or-
çamento Geral da União, LOA 2017 e 
2018, para a Implantação e Desenvolvi-
mento de Núcleos do Programa Segun-
do Tempo Padrão, Programa Segundo 
Tempo Paradesporto e Programa Se-
gundo Tempo Universitário. 

Objeto: IMPLANTAÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO DO PRO-
GRAMA SEGUNDO TEMPO 
(PADRÃO, PARADESPORTO E 
UNIVERSITÁRIO) – EXERCÍCIO 
DE 2017/2018.  

Data limite : 12/06/2017 

Programa atende a:  Adminis-
tração Pública Municipal, Admi-
nistração Pública Estadual ou 
do Distrito Federal  

Estados  habilitados: Todos  

Anexos: Não possui anexos no SI-
CONV 
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2.2 Esporte, Cidadania e Desenvolvimento - Implantação e Mo-
dernização de Infraestrutura  

Código do Programa: 5100020170016  

Mais Informações: (http://
portal.convenios.gov.br/) 

Descrição: Implantação, construção, ampli-
ação, reforma, modernização e adequação 
de infraestrutura, bem como aquisição do 
material necessário à infraestrutura para de-
senvolvimento e à prática de atividades es-
portivas desde a iniciação até o esporte de 
alto rendimento e contratação de serviços 
especializados, obedecendo as especifica-
ções técnicas legalmente estabelecidas, ob-
servando as especificações de acessibilida-
de a portadores de necessidades especiais, 
visando o aperfeiçoamento de atletas.  

Objeto: Implantação e Moderni-
zação de Infraestrutura.  

Data limite : 31/12/2017 

Programa atende a:  Adminis-
tração Pública Municipal, Admi-
nistração Pública Estadual ou 
do Distrito Federal  

Estados  habilitados: Todos  

Anexos: Não possui anexos no SI-
CONV 

Contrapartida: Percentuais mínimos: I - no caso dos Municípios: a) 0,1% (um 
décimo por cento) e 4% (quatro por cento) para Municípios com até cinquenta 
mil habitantes = 0.1; I - no caso dos Municípios: b) 0,2% e 8% para Municípios 
acima de 50 mil habitantes localizados nas áreas prioritárias definidas no âmbito 
da PNDR, nas áreas da SUDENE, da SUDAM e da SUDECO = 0.2; I - no caso 
dos Municípios: c) 1% e 20% para os demais = 1.0; I - no caso dos Municípios: 
d) 0,1% a 5% no caso de Municípios com até 200 mil habitantes, situados em 
áreas vulneráveis a eventos extremos, como: secas, deslizamentos, inundações, 
incluídas ...  = 0.1; II - no caso dos Estados e do Distrito Federal: a) 0,1% e 10% 
se localizados nas áreas prioritárias definidas no âmbito da PNDR, nas áreas da 
SUDENE, SUDAM e SUDECO = 0.1; II - no caso dos Estados e do Distrito Fede-
ral: b) 2% e 20% para os demais = 2.0; III - no caso de consórcios públicos 
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2.3 Gestão, Manutenção e Aperfeiçoamento da Rede Nacional 
de Treinamento  

Código do Programa: 5100020170005  

Mais Informações: (http://
portal.convenios.gov.br/) 

Descrição: Implementação, gestão, manuten-
ção, custeio, adequação e aperfeiçoamento das 
instalações da Rede Nacional de Treinamento. 
Despesas relativas à modernização e adequação 
de espaços físicos, aquisição e contratação de 
serviços gerais, especializados e de pessoal; 
aquisição de equipamentos e materiais laborato-
riais; materiais de apoio; esportivos; transporte 
de bens e pessoas; despesas de manutenção 
com os centros de treinamento construídos/
modernizados para as Olimpíadas Rio 2016; rea-
lização de cursos, seminários, intercâmbios e 
outros ligados ao desenvolvimento de estudo e 
da prática do esporte de alto rendimento, no 
âmbito das ciências do esporte e das práticas 
esportivas de rendimento. Prover, ainda, o meio 
desportivo de condições para o desenvolvimen-
to de pesquisa científica e tecnológica na área 
do esporte, treinamento e aperfeiçoamento de 
atletas, com o intuito de detectar, selecionar e 
desenvolver talentos esportivos, especialmente 
nas modalidades olímpicas e paraolímpicas; e 
sistematizar e divulgar métodos, processos, téc-
nicas e resultados de pesquisas científicas.  

Objeto: Implementação, ges-
tão, manutenção, custeio, ade-
quação e aperfeiçoamento das 
instalações da Rede Nacional 
de Treinamento.  

Data limite : 29/12/2017 

Programa atende a:  Adminis-
tração Pública Municipal, Admi-
nistração Pública Estadual ou 
do Distrito Federal  

Estados  habilitados: Todos  

Anexos: Não possui anexos no 

Contrapartida: Percentuais mínimos: No caso dos Municípios com até cinquenta mil 
habitantes = 0.1; Para Municípios acima de cinquenta mil habitantes localizados nas 
áreas prioritárias definidas no âmbito da PNDR, nas áreas da SUDENE, da SUDAM e 
da SUDECO = 0.2; No caso de Municípios com até 200 mil habitantes, situados em 
áreas vulneráveis a eventos extremos incluídas na lista classificatória fornecida pelo 
MCTI; 0.1; Para os demais Municípios = 1.0; No caso dos Estados e do Distrito Fede-
ral se localizados nas áreas prioritárias definidas no âmbito da PNDR, nas áreas da 
SUDENE, SUDAM e SUDECO = 0.1; Para os demais Estados e Distrito Federal = 2.0; 
No caso de consórcios públicos constituídos por Estados, Distrito Federal e Municí-
pios = 0.1. 
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2.4 Preparação de Seleções Principais para Representação do 
Brasil em Competições Internacionais 

Código do Programa: 5100020170004  

Mais Informações: (http://
portal.convenios.gov.br/) 

Descrição: Apoio supletivo visando o má-
ximo desempenho esportivo para repre-
sentação oficial do Brasil em competições 
esportivas internacionais, destinado às 
seleções da categoria principal, nas mo-
dalidades dos Programas Olímpico e Pa-
ralímpico. Destinado a viabilizar a equipe 
técnica multidisciplinar para planejamen-
to, treinamento e acompanhamento de 
atletas; viabilizar a participação em com-
petições internacionais; apoiar a realiza-
ção de treinamentos e intercâmbios inter-
nacionais; fornecimento de equipamentos 
e materiais esportivos de alta performan-
ce, visando a melhoria dos resultados es-
portivos e conquista de medalhas em 
competições internacionais e Jogos Olím-
picos e Paralímpicos. 

Objeto: Apoio supletivo visando 
o máximo desempenho esportivo 
para representação oficial do 
Brasil em competições esportivas 
internacionais, destinado às sele-
ções da categoria principal, nas 
modalidades dos Programas 

Data limite : 29/12/2017 

Programa atende a:  Adminis-
tração Pública Municipal, Admi-
nistração Pública Estadual ou 
do Distrito Federal  

Estados  habilitados: Todos  

Anexos: Não possui anexos no SICONV 

Contrapartida: Percentuais mínimos: No caso dos Municípios com até cinquenta mil 
habitantes = 0.1; Para Municípios acima de cinquenta mil habitantes localizados nas 
áreas prioritárias definidas no âmbito da PNDR, nas áreas da SUDENE, da SUDAM e 
da SUDECO = 0.2; No caso de Municípios com até 200 mil habitantes, situados em 
áreas vulneráveis a eventos extremos incluídas na lista classificatória fornecida pelo 
MCTI = 0.1; Para os demais Municípios = 1.0; No caso dos Estados e do Distrito Fede-
ral se localizados nas áreas prioritárias definidas no âmbito da PNDR, nas áreas da 
SUDENE, SUDAM e SUDECO = 0.1; Para os demais Estados e Distrito Federal = 2.0; 
No caso de consórcios públicos constituídos por Estados, Distrito Federal e Municí-
pios = 0.1. 
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2.5 Preparação de Atletas e Capacitação de Recursos Humanos 
para o Esporte de Alto Rendimento 

Código do Programa: 5100020170003  

Mais Informações: (http://
portal.convenios.gov.br/) 

Descrição: Apoio financeiro complemen-
tar visando prover as condições necessá-
rias para a detecção, formação, prepara-
ção e destreinamento do atleta; organiza-
ção e realização de eventos esportivos; e 
capacitação de recursos humanos, para o 
esporte de alto rendimento. Destinado a 
apoiar o pagamento de pessoal especiali-
zado e de apoio, contratação de serviços, 
aquisição de materiais e equipamentos 
técnico-esportivo, material de apoio e ad-
ministrativo. Apoio à organização, realiza-
ção e participação em eventos esportivos, 
cursos, seminários, congressos, conferên-
cias, eventos de transmissão de conheci-
mento no âmbito do esporte, intercâm-
bios e outros ligados ao desenvolvimento 
de estudo e da prática do esporte de alto 
rendimento. Destinado a fomentar o apri-
moramento de profissionais para atuarem 
com o esporte de rendimento.  

Objeto: Prover as condições ne-
cessárias para a preparação do 
atleta de esporte de alto rendi-
mento desde sua detecção, base, 
desenvolvimento, alto nível e des-
treinamento no esporte.  

Data limite : 29/12/2017 

Programa atende a:  Adminis-
tração Pública Municipal, Admi-
nistração Pública Estadual ou 
do Distrito Federal  

Estados  habilitados: Todos  

Anexos: Não possui anexos no 
SICONV 

Contrapartida: Percentuais mínimos: No caso dos Municípios com até cinquenta mil 
habitantes = 0.1; Para Municípios acima de cinquenta mil habitantes localizados nas 
áreas prioritárias definidas no âmbito da PNDR, nas áreas da SUDENE, da SUDAM e 
da SUDECO = 0.2; No caso de Municípios com até 200 mil habitantes, situados em 
áreas vulneráveis a eventos extremos incluídas na lista classificatória fornecida pelo 
MCTI = 0.1; Para os demais Municípios = 1.0; No caso dos Estados e do Distrito Fede-
ral se localizados nas áreas prioritárias definidas no âmbito da PNDR, nas áreas da 
SUDENE, SUDAM e SUDECO = 0.1; Para os demais Estados e Distrito Federal = 2.0; 
No caso de consórcios públicos constituídos por Estados, Distrito Federal e Municí-
pios = 0.1. 
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2.6 Realização e Apoio a Eventos de Esporte, Lazer e Inclusão 
Social – Nacional - Proponente Específico  

Código do Programa: 5100020170002  

Mais Informações: (http://
portal.convenios.gov.br/) 

Descrição: Promover e apoiar eventos 
de esporte e lazer, inclusive os de cria-
ção nacional, identidade cultural, natu-
reza comunitária, interdisciplinar e par-
ticipativa, bem como realizar ou viabili-
zar a participação em eventos que pos-
sibilitem a iniciação e a vivencia espor-
tiva, compreendendo modalidades pra-
ticadas com a finalidade de contribuir 
integração dos praticantes na plenitude 
da vida social, na promoção da saúde 
e da educação e na preservação do 
meio ambiente; promover e apoiar 
eventos e/ou competições estudantis, 
no âmbito escolar e universitário.  

Objeto: Realização e Apoio a 
Eventos e Competições de Es-
porte Participativo e de Esporte 
Educacional. 

Data limite : 30/11/2017 

Programa atende a:  Adminis-
tração Pública Municipal, Admi-
nistração Pública Estadual ou 
do Distrito Federal  

Estados  habilitados: Todos  

Anexos: LDO 2017  

Contrapartida: Percentuais mínimos: Demais Estados 2%(dois por cento) a 
20%(vinte por cento) = 2.0; Estados localizados nas áreas prioritárias defini-
das no âmbito da PNDR, nas áreas da SUDENE, SUDAM e SUDECO. 0,1%
(um décimo por cento) a 10%(dez por cento) = 0.1; Municípios com até cin-
quenta mil habitantes 0,1%(um décimo por cento) e 4%(quatro por cento) = 
0.1; Demais Municípios 1%(um por cento) e 20%(vinte por cento) = 1.0; 
Municípios com até 200 mil habitantes, situados em áreas vulneráveis a 
eventos extremos, como: secas, deslizamentos, inundações, incluídas na 
lista classificatória do MCTI.0,1% a 5% = 0.1; Municípios acima de cin-
quenta mil habitantes localizados nas áreas prioritárias definidas no âmbito 
da PNDR, nas áreas da SUDENE, SUDAM E SUDECO = 0.2. 
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2.7 Esporte e Grandes Eventos Esportivos - Implantação e Moder-
nização de Infraestrutura para Esporte Educacional, Recreativo e de 
Lazer  

Código do Programa: 5100020170001  

Mais Informações: (http://
portal.convenios.gov.br/) 

Descrição: Construção, ampliação, re-
forma e modernização da infraestrutura 
esportiva, para o desenvolvimento do 
esporte educacional, recreativo e de la-
zer, mediante disponibilização de equi-
pamentos e instalações esportivas tais 
como: quadras poliesportivas, campos 
de futebol, ginásios de esportes, com-
plexos esportivos, pistas de atletismo, 
equipamentos e bens permanentes, en-
tre outros.  

Objeto: Implantação e Moderni-
zação de Infraestrutura Esporti-
va. 

Data limite : 31/12/2017 

Programa atende a:  Adminis-
tração Pública Municipal, Admi-
nistração Pública Estadual ou 
do Distrito Federal  

Estados  habilitados: Todos  

Anexos: Regras de contraparti-
da.  

Contrapartida: Percentuais mínimos: 0,1% (um décimo por cento) e 4% 
(quatro por cento) para Municípios com ATÉ cinquenta mil habitantes = 0.1; 
0,2% (dois décimos por cento) e 8%(oito por cento) para Municípios ACIMA 
de cinquenta mil habit. localizados nas áreas prioritárias definidas no âmbi-
to da PNDR, nas áreas da SUDENE, SUDAM e SUDECO = 0.2; 1% (um por 
cento) e 20% (vinte por cento) para os demais Municípios = 1.0; Estados e 
Distrito Federal - a) 0,1% (um décimo por cento) e 10% (dez por cento) se 
localizados nas áreas prioritárias definidas no âmbito da PNDR, nas áreas 
da SUDENE, SUDAM e SUDECO = 0.1; Estados e Distrito Federal - b) 2% 
(dois por cento) e 20% (vinte por cento) para os demais = 2.0. 
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3.1 Fundo De Defesa De Direitos Difusos- Reparar danos causados 
ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, 
estético, histórico, turístico, paisagístico e a outros interesses difusos 
e coletivos  
Código do Programa: 3000020170198  

Mais Informações: (http://
portal.convenios.gov.br/) 

Descrição: Propostas que versem sobre 
a promoção e reparação de bens e direi-
tos relacionados ao meio ambiente; ao 
consumidor; ao valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico; à ordem 
econômica e a outros interesses difusos e 
coletivos.   

Objeto: Promoção e reparação de 
bens e direitos relacionados ao meio 
ambiente; ao consumidor; ao valor ar-
tístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico; à ordem econômica e a 
outros interesses difusos e coletivos.   

Contrapartida: Municípios com até 
cinquenta mil habitantes: Percentual 
mínimo = 0.1; Municípios acima de 
cinquenta mil habitantes localizados 
nas áreas prioritárias definidas no 
âmbito da PNDR, da SUDENE, da 
SUDAM e da SUDECO: Percentual 
mínimo = 0.2; Estados localizados 
nas áreas prioritárias definidas no 
âmbito da PNDR, nas áreas da SU-
DENE, SUDAM e SUDECO, incluindo 
o Distrito Federal:  Percentual mínimo 
=  0.1; Demais Estados: Percentual 
mínimo = 2.0. 

  

Data limite: 07/06/2017 

Programa atende a:  Adminis-
tração Pública Municipal, Ad-
ministração Pública Estadual 
ou do Distrito Federal   

Estados  habilitados: TODOS 

Anexos: Manual de Cadastra-
mento do Órgão; Códigos de 
Natureza de Despesas - Prin-
cipais; Portaria 424/2016.   



17  

 

 

Divulgação de Fontes  

Maio de 2017 

SISTEMA DE CONVÊNIOS  

SICONV 

4 - MINISTÉRIO DA AGRI-
CULTURA, PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO 
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4.1 Emendas de Bancadas - Investimento  

Código do Programa: 2200020170036  

Mais Informações: (http://
portal.convenios.gov.br/) 

Descrição: APOIO A PROJETOS DE 
DESENVOLVIMENTO E FOMENTO 
DO SETOR AGROPECUÁRIO - FINA-
LIDADE: Incentivo e fomento a produ-
ção agropecuária de pequeno e mé-
dio porte, por meio da adequação de 
estradas vicinais, e de aquisição de 
maquinas e equipamentos agrícolas e 
de processamento agroindustrial, e 
pela realização de obras agropecuá-
rias e investimentos de pequeno vulto 
no Estado do Distrito Federal. 

Objeto: Fomento ao Setor Agropecuá-
rio.  

Contrapartida: Percentuais mínimos: Consórcios públicos constituídos por 
Estados, Distrito Federal e Municípios = 0.1; Demais Governos Estaduais = 
2.0; Municípios até 200.000 habitantes, incluídas na lista classificatória de 
vulnerabilidade e recorrência de mortes por desastres naturais fornecida 
pelo MCTI =  0.1; Demais municípios = 1.0;  Municípios com mais de 
50.000 habitantes localizados nas áreas prioritárias definidas no âmbito da 
PNDR, nas áreas da SUDENE, SUDAM e SUDECO = 0.2; Municípios até 
50.000 habitantes = 0.1; Estados a) 0,1% (um décimo por cento) e 10% 
(dez por cento) se localizados nas áreas prioritárias definidas no âmbito da 
PNDR, nas áreas da SUDENE, SUDAM e SUDECO = 0.1. 

Data limite: 30/06/2017 

Programa atende a:  Adminis-
tração Pública Municipal, Con-
sórcio Público, Administração 
Pública Estadual ou do Distrito 
Federal, Empresa pública/
Sociedade de economia mista  

Estados  habilitados: TODOS 

Anexos: Portaria nº 415 - 
Obras e bens financiáveis  
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4.2 Fomento ao Setor Agropecuário - Investimento  

Código do Programa: 2200020170003  

Mais Informações: (http://
portal.convenios.gov.br/) 

Descrição: APOIO A PROJETOS DE 
DESENVOLVIMENTO E FOMENTO DO 
SETOR AGROPECUARIO - FINALIDADE: 
Incentivo e fomento a produção agrope-
cuária de pequeno e médio porte, por 
meio da aquisição e fornecimento de 
maquinas e equipamentos agrícolas e de 
processamento agroindustrial; pela reali-
zação de obras agropecuárias de desen-
volvimento rural; estradas vicinais, por 
meio da construção e adequação/
readequação e de estradas vicinais.  

Objeto: Fomento ao Setor Agropecuá-
rio.  

Contrapartida: Percentuais mínimos: Consórcios públicos constituídos por 
Estados, Distrito Federal e Municípios = 0.1; Municípios até 50.000 habi-
tantes = 0.1; Demais Governos Estaduais = 2.0; Municípios com mais de 
50.000 habitantes localizados nas áreas prioritárias definidas no âmbito da 
PNDR, nas áreas da SUDENE, SUDAM e SUDECO = 0.2; Governos Esta-
duais localizados nas áreas prioritárias definidas no âmbito da PNDR, nas 
áreas da SUDENE, SUDAM e SUDECO = 0.1; Municípios até 200.000 habi-
tantes, incluídas na lista classificatória de vulnerabilidade e recorrência de 
mortes por desastres naturais fornecida pelo MCTI = 1.0; Demais municí-
pios = 1.0. 

Data limite: 31/12/2017 

Programa atende a:  Adminis-
tração Pública Municipal, Con-
sórcio Público, Administração 
Pública Estadual ou do Distrito 
Federal, Empresa pública/
Sociedade de economia mista  

Estados  habilitados: TODOS 

Anexos: Portaria nº 415/2017 
- Obras e bens financiáveis  
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5.1 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais 

Código do Programa: 2629820170003  

Mais Informações: (http://
portal.convenios.gov.br/) 

Descrição: Apoio a Entidades de Ensi-
no Superior Não Federais - projetos 
de emendas parlamentares, no âmbito 
do FNDE.  

Objeto: Apoio a projetos de emendas 
parlamentares, para entidades de ensi-
no superior não federais, no âmbito do 
FNDE, no exercício de 2017. 

Contrapartida: Percentuais mínimos: Estados e do Distrito Federal = 2.0; 
Municípios com cinquenta mil habitantes ou mais = 1.0; Estados e Distrito 
Federal, localizados nas áreas prioritárias definidas no âmbito da PNDR, 
nas áreas da SUDENE, SUDAM e SUDECO = 0.1; Municípios acima de 
50.000 habitantes localizados nas áreas prioritárias definidas no âmbito da 
PNDR, nas áreas da SUDENE, SUDAM e SUDECO = 0.2; Contrapartida 
exclusivamente financeira, estabelecida em termos percentuais do valor 
previsto no instrumento - Municípios com até cinquenta mil habitantes = 
0.1. 

Data limite: 31/12/2017 

Programa atende a:  Adminis-
tração Pública Municipal, Con-
sórcio Público, Administração 
Pública Estadual ou do Distrito 
Federal. 

Estados  habilitados: TODOS 

Anexos: Não possui anexos 
no SICONV. 
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6.1 Pronera - Convênio Proposta Voluntária - Superintendência Regional do Incra em San-
ta Catarina(SR-10/SC)   

Código do Programa: 2220120170105  

Mais Informações: (http://
portal.convenios.gov.br/) 

Descrição: Programa Nacional de Edu-
cação na Reforma Agrária (PRONERA) é 
uma política pública de Educação do 
Campo, instituída pelo Decreto n.º 
7.352, de 04 de novembro de 2010. Seu 
objetivo é desenvolver projetos educaci-
onais de caráter formal, a serem execu-
tados por instituições de ensino públicas 
e privadas sem fins lucrativos, para be-
neficiários do Programa Nacional de Re-
forma Agrária - PNRA, do Crédito Fundi-
ário, e dos projetos feitos pelos órgãos 
estaduais, desde que reconhecidos pelo 
INCRA. Visa também, melhorar as condi-
ções de acesso à educação do público 
do PNRA e proporcionar melhorias no 
desenvolvimento dos assentamentos ru-
rais por meio da formação e qualificação 
do público do PNRA e dos profissionais 
que desenvolvem atividades educacio-
nais e técnicas nos assentamentos. O 
PRONERA COMPREENDE O APOIO A 
PROJETOS NAS SEGUINTES ÁREAS: I. 
EJA - Alfabetização; II. EJA - Ensino 
Fundamental; III. EJA - Ensino Médio; IV. 
Técnico Profissionalizante (Integrado, 
Concomitante e Subsequente); V. Ensino 
Superior; VI. Residência Agrária - Espe-
cialização; VII. Pós-Graduação Latu Sen-
su; VIII. Pós-Graduação Stricto Sensu 
(Mestrado).  

Data limite: 08/12/2017 

Programa atende a:  Adminis-
tração Pública Municipal, Admi-
nistração Pública Estadual ou do 
Distrito Federal. 

Estados  habilitados: SC 

Anexos: Decreto nº. 7.352, de 
04/11/2010: Dispõe sobre o 
Pronera; Instrução Normativa 
nº. 84, de 29/03/2016: Proce-
dimentos e os critérios para a 
concessão de bolsas; Porta-
ria nº. 563, de 23/10/2015: 
Dispõe sobre o valor aluno 
ano. 
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Objeto: EJA/ALFABETIZAÇÃO/ESCOLARIZAÇÃO -Capacitar, alfabetizar, escolarizar em to-
dos os níveis de Educação Básica jovens e adultos, em conformidade com o disposto no De-
creto 7.352/10, que não tiveram acesso ao ensino fundamental ou não concluí-lo na idade pró-
pria, utilizando metodologias específicas para o campo. Dando-lhes condições de domínio da 
leitura e da escrita, além de conhecimentos básicos sobre sociedade e desenvolvimento sus-
tentável, de forma a permitir a sua inserção social; NÍVEL MÉDIO (TÉC. PROFISSIONALIZAN-
TE PÓS MÉDIO E MÉDIO CONCOMITANTE) - Capacitar e formar profissionais em diferentes 
áreas do conhecimento, de modo a atender a demanda por profissionais com formação e titu-
lação adequados às características e aos desafios da realidade do campo; SUPERIOR 
(SUPERIOR GRADUAÇÃO E SUPERIOR PÓS-GRADUAÇÃO)- cursos de graduação 
(licenciatura ou bacharelado) e especialização, em diferentes áreas do conhecimento, de mo-
do a atender a demanda por profissionais com formação e titulação adequados às característi-
cas e aos desafios da realidade do campo; ESPECIALIZAÇÃO - RESIDÊNCIA AGRÁRIA - deve 
priorizar questões teóricas e metodológicas que contribuam para a compreensão crítica da re-
alidade do campo e sua transformação em direção a um paradigma sustentável. Suas diretri-
zes devem ser: Desenvolvimento Rural e Políticas Públicas; Sistemas produtivos, Economia 
Camponesa e Soberania alimentar; Agroecologia e Sustentabilidade; Educação do Campo; 
Assistência Técnica e Extensão Rural; Comunicação e Cultura; Diversidade e sujeitos do cam-
po.   

Contrapartida: Percentuais mínimos: Lei 13.080, de 02/01/15 (LDO) Art. 72
– MUNICIPIOS: 0,1% (um décimo por cento) e 4% (quatro por cento) para 
Municípios com até cinquenta mil habitantes = 1.0; Lei 13.080/15, Art.72 
MUNICIPIOS:0,2%(dois décimos por cento) e 8 % para Municípios acima 
de 50 mil habitantes localizados nas áreas prioritárias definidas no âmbito 
da PNDR, SUDENE,SUDAM e SUDE = 0.2; Lei 13.080, de 02/01/15 (LDO) 
Art. 72– MUNICIPIOS: 0,1% (um décimo por cento) e 4% (quatro por cen-
to) para Municípios com até cinquenta mil habitantes = 0.01; Lei 13.080/15 
(LDO)Art. 72 ESTADOS E DO DF Art. 60. 2% (dois por cento) e 20% (vinte 
por cento) para os demais = 2.0; Lei 13.080/15, Art.72 MUNICIPIOS:0,2%
(dois décimos por cento) e 8 % para Municípios acima de 50 mil habitan-
tes localizados nas áreas prioritárias definidas no âmbito da PNDR, SUDE-
NE,SUDAM e SUDE = 0.02; Lei 13.080/15 (LDO)Art. 72 – MUNICIPIOS: 1% 
(um por cento) e 20% (vinte por cento) para os demais = 1.0; Lei 13.080/15 
Art. 72 (LDO)– ESTADOS E DO DF Art. 60: 0,1% (um décimo por cento) e 
10% (dez por cento) se localizados nas áreas prioritárias definidas no âm-
bito da PNDR, nas áreas da SUDENE = 0.01. 

6.1.1 Pronera - Convênio Proposta Voluntária - Superintendência Regional do Incra em 
Santa Catarina(SR-10/SC)   

Código do Programa: 2220120170105  


